
JUSTIFICATIVA GÁS 
 

ITEM Quantidade Descrição/Especificação Valor unitário Valor Total 

01 125 Recarga de Gás (GLP) 45kg R$ 408,00 R$51.000,00 

02 30 Recarga de Gás P-13kg R$ 118,33 R$3.549,90 

 
Considerando a necessidade de assegurar o pleno funcionamento das atividades 

desenvolvidas pelos diversos setores da Administração Municipal, faz-se necessária a 

contratação de empresa especializada para o fornecimento e recarga de gás liquefeito de 

petróleo (GLP), nos tamanhos P-45 e P-13. O fornecimento do produto se destina a atender 

demandas essenciais, tais como a utilização do gás nas cozinhas das Escolas Municipais de 

Educação Infantil e Ensino Fundamental, garantindo a preparação adequada e contínua da 

merenda escolar, fundamental para o desenvolvimento, a aprendizagem e a saúde dos 

estudantes. Além disso, o gás será utilizado no prédio da Prefeitura e na Secretaria de Obras, 

em cozinhas internas destinadas ao preparo de refeições para os servidores e para a recepção 

de visitantes, assegurando condições adequadas de trabalho e atendimento. Também a 

Secretaria de Saúde e Assistência Social depende deste insumo, tanto nos prédios de saúde, 

para o preparo de refeições e aquecimento de água, quanto no CRAS e em outros espaços de 

convivência, onde são realizados encontros, cursos de culinária e oficinas voltadas a grupos de 

mulheres e famílias atendidas. 

Dessa forma, a aquisição e recarga de gás são imprescindíveis para o bom andamento 

das atividades escolares, administrativas, de saúde e sociais do município, uma vez que se 

trata de insumo básico, de uso contínuo e essencial para garantir qualidade nos serviços 

prestados à população. Assim, justifica-se a abertura do presente processo licitatório por 

registro de preços, visando assegurar o fornecimento regular e seguro de gás GLP, 

indispensável à manutenção das ações desenvolvidas pelo Município de Vale Real. 

O gás deverá ser entregue nas escolas municipais, postos de saúde e no prédio da 

administração municipal. 

 

 
Vale Real, 02 de março de 2026 

 

 


